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Data da 
Apresentação: 

07/11/2017 

 

Ementa: Altera a Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 - Lei de Crimes 
Ambientais, para determinar que a sanção administrativa de 
destruição dos instrumentos utilizados no cometimento de 
infrações ambientais somente ocorrerá após o devido processo 
administrativo, no qual se demonstre a impossibilidade de 
destinação diversa da destruição. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-4023/2015. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD) 
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